COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº   032/2015 
[bookmark: _GoBack]Objeto:       Projeto de Lei nº 4.066, de 25 de novembro de 2014, que “Cria no Município de Patos de Minas, a reserva aos negros de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos no âmbito da Administração Direta e Indireta.”
Autoria:       EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:       Vereador OTAVIANO MARQUES DE AMORIM

1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa criar no Município de Patos de Minas, a reserva aos negros de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos no âmbito da Administração Direta e Indireta.
Foram anexados documentos e informações suficientes à tramitação da matéria.
 
2. Parecer e votos
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, uma vez que o seu conteúdo não está reservado ao campo material da Lei Complementar, do Decreto Legislativo e, tampouco, da Resolução, estando correta a modalidade legislativa utilizada.
	Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município Legislar sobre matéria de interesse local.
 	Constata-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa da Câmara Municipal, consoante interpretação do art. 51, da Constituição Federal, art. 66, I, da Constituição Estadual e art. 74 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa executiva.
	O projeto, atende, também, às determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais.
A proposta legislativa em tela se coaduna com a Lei Federal nº. 12.990, de 09 de junho de 2014, porquanto visa promover, a exemplo do modelo federal, a igualdade material entre negros e os demais seguimentos da população, buscando-se reduzir o nível de desigualdade sociocultural no âmbito do município por meio da reserva de 20% das vagas providas mediante concurso público aos negros, daí porque o fim nela versado é compatível com os preceitos constitucionais.
De outro norte, a emenda modificativa apresentada é igualmente compatível com a Constituição da República, de vez que a sua finalidade, qual seja a redução do percentual de cargos públicos efetivos reservados aos negros para o patamar de 10% (dez por cento), se justifica a partir da proposta versada no Projeto de Lei Complementar nº. 634/2015, que visa aumentar o percentual de cargos reservados aos portadores de necessidades especiais, a partir da alteração do artigo 1º da Lei Complementar n.º 097, de 25 de maio de 1999.
Assim, certo é que se pretende com esse conjunto de providências promover uma equiparação entre os negros e portadores de necessidades especiais no que diz respeito à reserva de vagas para ocupação de cargos públicos efetivos no âmbito da administração pública municipal, ou seja, visa-se destinar 10% (dez por cento) das aludidas vagas a cada uma das mencionadas categorias.
 	Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria, com a mesma redação estabelecida pela emenda modificativa apresentada pelo Vereador Francisco Carlos Frechiani. 

 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de fevereiro de 2015.
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